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De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
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Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do

Ref.: Solicitação de Parecer

Tema: Dispensa de Licitação n" 004/2019 - Processo Administrativo de Licitação no
01212019
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Preli cedimento de orientação

\- formal e legal dos quando solicitado por quem
de Direito, e não é ser imperativo que todo ato
administrativo deve seguir eo Administração Pública" quais sejam,
Legalidade, Impessoalidade, Moral e Eficiência, além das normas específicas de
cada caso concreto.

Ancorado no fato de que em tese o PARECER JURIDICO nasce da observação do
cumprimento dos principios e norÍnas do Direito Administrativo Público e, em cada caso concreto,
da prática de todos os atos sucessivos desde a manifestação formal da necessidade do serviço ou
produto pelo agente público competente para tal ate homologação de todo o processo
administrativo, é imperioso que tal PARECER seja emitido após a prática de todos os demais atos
administrativos e devidamente assinados por quem de Direito, pois que estar-se-á exatamente a se
observar quanto à formalidade e legalidade de todos os atos praticados.

Com o exposto, em análise das formalidades dos atos administrativos que compõe este
Processo Adminisrrativo de Licitação n" 01212019 - DISPENSA DE LICITAÇÃo n. 004/2019,
tendo como objeto a futura e eventual aquisição do material supracitado e consequente processo de
pagamento com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, a equipe/comissão de Licitação
do Municipio de Santo Antônio do Leste,MT, neste ato representada pelo servidor efetivo

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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de Licitação. Seguiu-
ização pelos agentes

to. Secretaria de

Weverton Ancelmo Pereira de Souza, presidente da Comissão de Licitação, designada via Portaria
n'08712019, publicada no Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso no
3.148 - ano XIV, aos 18 de janeiro de 2019, submete e requer a apreciação juridica e emissão de
respectivo PARECER JURÍDICO o presente processo administrativo supracitado, com objeto
acima citado.

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação ao Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, da Secretaria de Economia de Finanças, por seu titular, sr. Lailton paulo Martins,
nomeada via Portaria Municipal de n" 004/2017, devidamente publicada em Jomal oficial
Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato crosso - no 2.638 - ano XII - de 03/01/2017, e
outras secretarias,constante do Processo respectivas solicitações formais e Portaria de
nomeação, para que seja detemrinado direito a adoção de medidas administrativas e
legais necessárias para a consecução do objeto deste Processo vo
se a partir dai todas as medidas legais e administrativas aptas
competentes, quais sejam: Secretaria Municipal de Administração

Todos o
procedimentos
observar os Pri
Eficiência, ea
conforme cada
mesmÍs norÍnas vlBentes. 
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A Constituição Federalãh seu artigo 22, inciso ffiatrai para si a competência exclusiva

de legislar sobre contratos e ticitações públicas, por conseguinte, toda norma complementar,
ordinária, regulamentadora de licitações e contratos devem seguir os parâmetros Constitucionais ali
inseridos, tais como as leis No 8.666193 E N" 8.745193.

No caso em tela, DISPENSA DE LICITAÇÃO n' 004/2019, verifica-se que formal e
legalmente todos os atos praticados no Processo de Licitação o foram com total observância aos
princípios gerais da Administração Pública e aos preceitos normativos específicos do procedimento
praticado, desde o primeiro procedimento até a atual fase processual, especificamente o previsto no
Inciso II do Artigo 24 da Lei n" 8.666193.

Na Administração Pública, temos que a regra geral é a prevista no Artigo 3" da Lei g.666193
que asslm preceltua:
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ublicidade da rob idade administrativa da vincula o ao instrument conv atório do
iulsamento obietivo e dos oue lhes são correlatos. Por consesu lnte. nao obstante tratar-se de
disnensa de licitacão embasado nos termos lepais sunra citados. nada obsta e se recomenda
que seta formalizada e conste deste Processo Administracão. a observância dos orincípios da
administracâo nública. da econ omicidade e eficiência. demon strando que em oualquer
modalidade de licitacão semD re deve ser observado e se observa a melhor oroDosta e
aqulsrcao pa ra o municíoio. No caso concreto. recomenda-se que tenha Írarâm etros se Írossível
do mesmo obieto em exerctctos a4teriores e/ou atual. formalizados e iuntados ao Dresente
nrocesso. além de outros meios de embasamento de valores de locacão.

Quanto ao presente processo de licitação, temos que a Dispensa de Licitação segue
princípios e regras gerais da Constituição Federal e Lei 8.666193 supracitada.

Considerando que o objeto deste é formaliz ar e legalizar o procedimento paraa finalidade
supracitada e consequente contratação e procedimentos para pagamento do objeto da dispensa, enr
análise fomlal e legal ratificamos todos os atos já praticâdos e opinamos pelo prosseguimento
normal deste até a homologaçào.
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üOBSERVAÇOESI
I

Pelo exDosto. temos e havemos que o Processo de Disoensa de Licitação 01212019 - Dis ensa
de Licitacã o 00412019 - PMSAL. em análise formal e le I dos procedimentos adotâdos , está
a to âra s tr e os demais atos até homol ao ós homoloa ao volte-se à
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Santo Antônio do Leste/1VIT, 06 de fevereiro de 2019
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q

Rua A - No 367 - lardirn Santa lnês - bne: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

\

rqm

do do Prefeito

tI\
\

/
7

i il

N\7


